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                                       RESOLUÇÃO N.º 001/2026 
 
 
                                       SÚMULA: Fixa os dias das reuniões Ordinárias da 
Câmara Municipal de Araruna  Paraná durante o exercício de 2026. 
 
                                       O Presidente da Câmara Municipal de Araruna, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
                                        RESOLVE: 
 
                                        Art. 1º)  Conforme determina o Artigo 75 e 
parágrafo 2º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fica determinada que 
as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Araruna Estado do Paraná, 
serão sempre nas segunda feira, no horário das 19:00 horas.  
                                        Art. 2º)  Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, aos 24 de fevereiro 
de 2026. 
 
 

                     LUIS CARLOS PERLI       
                           PRESIDENTE      
 
 
 
 

                                        VANDERSOM VICENTE DUBINSKI 
                         1º SECRETÁRIO                   
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               ** DIAS ALTERADOS POR MOTIVO DE FERIADO 
 
                TODAS AS REUNIÔES SERÃO AS 19:00 HORAS 
 
 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira, aos 24 de fevereiro 
de 2026. 
 
 
 

           LUIS CARLOS PERLI       
                PRESIDENTE                 
 
 
 
 

                               VANDERSOM VICENTE DUBINSKI 
                 1º SECRETÁRIO               
 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 260/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  KARLA PATRICIA POSACHIO DA SILVA, 
matrícula: 66020, suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 

02/02/2026; período aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função 

de origem. 

Art. 2º.  
Esta Portaria entra em vigor na data de  02/02/2026 de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 20 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 096/2025-PMA 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADO FERNANDA CRISTINA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 41.563.748/0001-80 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de acesso à 
internet banda larga e dedicada, com manutenção e suporte técnico, para atendimento das 
diversas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Araruna-PR 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aumento meta fisica 

Fica aditivado o valor de R$5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais) 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 

ARARUNA-PR, 13 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº005/2025, PELO 
MUNICIPIO DE ARARUNA-PR E A EMPRSA 
PATRIOTA E FERNANDES LTDA - ME, ABAIXO 
QUALIFICADOS. 

 
 TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE ARARUNA pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº 75.359.760/0001-99 com sede à Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº. 390, 
nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GUSTAVO FRANÇA DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da C.I.R.G. nº. 8.910.873-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 
072.416.819-24, residente e domiciliado à Avenida Maravilha, Nº 390, Centro, na Cidade de Araruna 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE APOSTILAR ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 002/2025, CELEBRADO com a empresa PATRIOTA E FERNANDES LTDA - ME, que tem 
por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas secretarias e departamentos deste 
município, Conforme PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2025, mediante as cláusulas seguintes, 
com fundamento no art. 136 da Lei Federal 14.133/2021: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste apostilamento o reequilíbrio de preços conforme justificativa da empresa 

considerando a redução da gramagem de 250 para 220 gramas conforme preços abaixo 
relacionados: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL NOVO VALOR  
   

CAIXA DE BOMBOM SORTIDOS 
 

R$ 15,69 R$ 14,30 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, não 
alteradas por este termo. 
 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
 
 
Araruna, 13 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos. 
Prefeito 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DISPENSA nº 010/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 017/2026 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 27/02/2026, 13:00 HRS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: licitacao@araruna.pr.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE ARARUNA, com sede na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº 390, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 75.359.760/0001-99, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 
anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de veículo pertencente 
a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Araruna, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE Valor 

1 
SEGURO VEICULO RENAULT DUSTER 16 E 4X2 ANO 2016/2017; MISTO 
CAMIONETA; CHASSI: 93YHSRAF5HJ497834; PLACA:BAT 7056, COMB: 
ALCOOL/GASOLINA 

seguro 1 1.518,95 

 Coberturas mínimas:  
- 100% da TABELA FIPE;  
- FRANQUIA NORMAL;  
-RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00;  
-RCF - DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00 
-RDF - DANOS MORAIS: R$ 20.000,00 
-APP - MORTE ACIDENTAL: R$ 20.000,00 
-APP- IVALIDEZ PRMANENTE TOTAL OU PARCIAL R$ 20.000,00 
-APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES R$ 20.000,00 
- GUINCHO SEM LIMITE DE KM  
- TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SEM LIMITE DE KM;  
- VIDROS, RETROVISORES, PARABRISAS/TRASEIRO, LANTERNAS/FARÓIS (CONTRATADO)  
- TROCA DE PNEU, CARGA DE BATERIA, HOTEL, PANE SECA, CHAVEIRO (CONTRATADO) 
- ASSISTENCIA 24 HORAS 

DEMAIS INFORMAÇÕES DETALHADAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ETP. 
 

 
Araruna, 24 de Fevereiro de 2026. 

  
 

Romilda A. Colli dos Santos 
AGENTE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2026 

 
MODALIDADE DISPENSA Nº. 011/2026 
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, e 
expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VI do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa de Licitação conforme segue: 
 
EMPRESA:  CONSORCIO CONDESCOM – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO  
VALOR DE R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
 
 
 
 
OBJETO:  Cessão Onerosa de 01 (UMA) escavadeira hidráulica. 
 
 

 
 

Araruna, 24 de Fevereiro de 2026 
 

 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 43/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : TRUDEL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
CNPJ :18.675.366/0001-26 
 
 
OBJETO: Aquisição de Semi-Reboque Carrega Tudo, zero quilômetro, modelo/ano 2025/2025, destinado 
ao transporte de máquinas e equipamentos pesados utilizados pelo Município de Araruna-PR. 
 
Pregão: 81/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2025 
 
VALOR TOTAL: 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de fevereiro de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 81/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 227/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
FORNECEDOR: TRUDEL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - CNPJ: 18.675.366/0001-26 
Valor Total do Fornecedor: 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais). 
 
 
 
OBJETO: Aquisição de Semi-Reboque Carrega Tudo, zero quilômetro, modelo/ano 2025/2025, destinado 
ao transporte de máquinas e equipamentos pesados utilizados pelo Município de Araruna-PR. 
 PAM- 2025 -SECID 
 

 
 
 

Araruna,23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 


